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O Benefício de Prestação Continuada (BPC) constitui um importante mecanismo de 

proteção social no Brasil (JACCOUD,2017). Instituído pela Constituição de 1988 (art. 203, 

inciso V) e regulado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), o BPC garante uma 

renda mensal no valor de um salário mínimo aos idosos (65 anos ou mais) e às pessoas 

com deficiência que se encontrem em situação de extrema pobreza. Como parte da política 

nacional de assistência social, o BPC visa a dirimir diretamente as condições de destituição 

a que estão sujeitos segmentos específicos da população, por meio da transferência 

monetária a parcelas muito pobres desse segmento (LOBATO,2007:54). No presente 

trabalho, buscamos apreciar a legislação que regulamenta o BPC e as modificações 

normativas em momentos históricos de expansão e de restrição “da cobertura”, num 

contexto de contenção e avanço do projeto neoliberal no Brasil. Pretendemos mapear as 

concepções de proteção social que fundamentam o BPC em diferentes contextos sócio-

políticos no período pós-Constituinte. Para tanto, focamos nos critérios de elegibilidade ao 

benefício, como renda, conceito de família e de deficiência, na medida em que estes afetam 

ora a inclusão ora a exclusão dos segmentos sociais. O BPC como primeiro benefício não 

contributivo no Brasil assegurado na CF 88, trazia, naquele contexto, uma nova concepção 

de proteção social ao país, vinculada à noção de seguridade social e ao processo de 

redemocratização, que alterava a lógica securitária que predominava no Brasil desde os 
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anos 1930 (SPOSATI, 2008). Entretanto, na década de 1990, a LOAS (Lei nº 8.742/1993) e 

as normativas infraconstitucionais que se seguem à Carta Magna acabam por limitar o 

direito constitucional, ao estabelecer um corte de renda extremamente baixo como critério 

de elegibilidade, bem como, no caso da pessoa com deficiência, a exigência de 

comprovação de incapacidade para a vida independente e para o trabalho por meio de 

avaliação médico-pericial. Entre 2003 e 2016, há alterações normativas no BPC, que 

tendem a ampliar a cobertura e que impactam positivamente no alargamento da proteção 

social juntamente com outros programas de transferência de renda (LOBATO, 2007; 

LOBATO.et al, 2016; JACCOUD et al 2017). Com o governo de Michel Temer, novas 

alterações normativas parecem recrudescer a legislação vigente. Não se alteram os critérios 

de concessão, mas criam-se obstáculos ao acesso e concessão do benefício, na medida em 

que se alteram os fluxos de entrada no requerimento de acordo com o disposto pelo Decreto 

nº8.805/2016. O presente trabalho é fruto de um segmento da dissertação de mestrado da 

autora que se encontra em curso. Trata-se de uma pesquisa quali/quantitativa baseada em 

análise documental sobre a produção normativa do BPC e levantamento de dados 

secundários sobre a série histórica de cobertura do benefício assistencial. Espera-se que os 

resultados da análise proposta venham contribuir para a identificação das concepções de 

proteção social nos distintos momentos históricos de implementação do BPC, com a 

identificação de um possível esvaziamento do conceito da proteção social nos anos 

recentes e de um possível enfraquecimento da proteção social corroborando com a 

desproteção de seus destinatários típicos. 
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